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DECISÃO DO TRIBUNAL PLENO  
 
 
 
DATA DA SESSÃO – 06-11-2019 

 
 

Pelo voto dos Conselheiros Renato Martins Costa, Relator, 
Edgard Camargo Rodrigues, Cristiana de Castro Moraes, Dimas Ramalho e 
Sidney Estanislau Beraldo e do Auditor Substituto de Conselheiro Valdenir 
Antonio Polizeli, preliminarmente o E. Plenário conheceu do Pedido de 
Reexame e, quanto ao mérito, ante o exposto no voto do Relator e em 
conformidade com as correspondentes notas taquigráficas, juntados aos 
autos, negou-lhe provimento, afastando, entretanto, dos fundamentos de 
decidir o déficit financeiro e as irregularidades relativas aos encargos 
previdenciários.  

Vencido o Conselheiro Dimas Ramalho, quanto à questão do 
artigo 42 da  Lei da Responsabilidade Fiscal. 
 
 
PRESIDENTE - CONSELHEIRO ANTONIO ROQUE CITADINI 
PROCURADORA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS 
SUBSTITUTA-RENATA CONSTANTE CESTARI  
 

PREFEITURA MUNICIPAL: MOGI MIRIM 

EXERCÍCIO: 2016 
 
 Relatório e voto (ou notas taquigráficas) juntados pela SDG-1. 
 Ao Cartório do Relator para: 

 redação e publicação do acórdão. 
 Ao arquivo. 
 
 

    SDG-1, em 12 de novembro de 2019 
 
 

SÉRGIO CIQUERA ROSSI 
SECRETÁRIO-DIRETOR GERAL 
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